
 

Quórum - SESSÃO ORDINÁRIA

Parecer de Comissão
PROC. 39444/2023 PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA: PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ QUE “ACRESCENTE OS

ARTIGOS 47-A E 47-B, OS QUAIS DISPÕES SOBRE A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO”. (MENSAGEM Nº 38/2023).
PARECER DA CCJR PELA APROVAÇÃO

21/12/2023 12:22 -Leitura

Votação ID: 1703175785247 21/12/2023 12:23 - 21/12/2023 12:26  15 Sim   0 Não ●  0 Abstenção
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